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DECRETO N.º 116, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 

 

Concede Gratificação pelo Exercício de 

Função de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-1, ao servidor Público Municipal Sr. PETTERSON VINICIUS PRAMIU, 

em decorrência do servidor atuar como responsável pela Unidade Municipal de 

Cadastramento – UMC e como responsável pela Sala de Cidadania e Regularização 

Fundiária do INCRA, em conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei Municipal 

n.º 388/2004, de 01 de julho de 2004.  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de março de 2025. 

 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


